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ATA Nº 01/2024 

 

  Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

9h20, na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE NOVA ALVORADA DO SUL- PREVNAS reuniram-se em reunião 

ordinária os membros do Comitê de Investimentos; Rosilene Alves Pires , Rosineide 

Lichewiski de Aguiar, Irene do Carmo e Ana Léa Manso Vieira Copetti. A presidente do 

Instituto Rosineide convocou uma reunião para participar da reunião on-line com Elanir 

Santos do Banco Daycoval S.A, para apresentação de fundos de investimentos de renda 

variável falando do cenário econômico nacional e da volatilidade do inicio do ano na Bolsa 

de Valores B3, indicando que é o momento de investir em novos fundos de renda variável, 

e que o mesmo enviará novas laminas de comparativos dos fundos apresentados. Foram 

recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a Compensação Previdenciária  

no valor de R$ 435.992,92 ( quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e dois 

reais e noventa e dois centavos) que será sugerido aplicar no Fundo BB Previdenciário 

RF IDKA 2 TP FI CNPJ: 13.322.205/0001-35 vinculado na mesma conta na qual é 

recebida as compensações previdenciárias. Quanto a Política Anual de Investimentos a 

mesma foi reformulada no mês de outubro devido aos valores mínimos de todos os 

segmentos,  sanando  assim o desenquadramento passivo no fundo imobiliário. 

Encerramos o ano de 2023 com um valor  R$ 54.875.751,72( cinquenta e quatro milhões, 

oitocentos  e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e dois 

centavos). A meta atuarial do Instituto para o ano de 2023 foi de 8,83% ( oito virgula 

oitenta e três por cento) e atingimos o valor de 14,13% ( quatorze virgula treze por cento, 

com um saldo superior de 5,30% ( cinco virgula trinta por cento), sendo o retorno 

acumulado no ano de 2023, o valor positivo  R$ 6.442.438,73 ( seis milhões, quatrocentos 

e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos), sendo 

assim que as Diretrizes da Política Anual de Investimentos do ano de 2023 foram 

alcançadas. Quanto ao FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BRAZILIAN 

GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES – CNPJ:13.584.584/0001-31, juntamento 

com outros RPPS que possuem cotas deste fundo, o Instituto encaminhou o voto para a 

assembléia solicitada que será no dia 19/01/2024, com os seguintes votos para a 

aprovação (i) definição de prazo de duração do fundo a se encerrar em 03 anos (ii) 
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alteração do art. 9º do regulamento, para que o mesmo não possa emitir novas cotas, (iii) 

Alterações no funcionamento do comitê de investimentos do fundo, (iv) assinatura de 

exigência de termo de idoneidade para os membros do Comitê, (v) apresentação ao 

cotista do fundo indicado na assembléia de todos os documentos que subsidiaram a 

emissão do Relatório dos Auditores Independentes  sobre as Demonstrações Financeiras 

do fundo.  Sem mais para o momento eu, Irene do Carmo, lavrei a presente ata que vai 

por mim assinada e pelos demais presentes. 

 
___________________________ 

Ana Léa Manso Vieira Copetti 
Membro  

 
_____________________________ 

Irene do Carmo  
                            Presidente 
 

  _____________________________              ______________________________ 
             Rosineide Lichewiski de Aguiar                               Rosilene Alves Pires 
                              Membro                                                            Membro                                                     
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